
INDICAÇÃO DESP( HO

uuodoã DIENTA:
INDICA AD FODER EXECU'HVO A CRIAÇÃO DE UM
PROGRAMADE INCENTIVOS FISCAISAD COMÉRCID
E PRESÍADDRES DE SERVIÇOS INSTALADOS NO
CENTRO, CONFORME ESPECÍFICA

SENHOR PRE€IDTXTE

Através da presente, INDICAMOSao Poder Executivo Municipai a criação, por lei.
de um programa de ueneliclos fiscais de alguns impostos, aomo IPTU. iss e ITBI a
comerciantes e prestados de servtçns instalados na área central da cidade podera, e muito,
contribuir para o incremento da regiao.

Esse programa, claro, estabeleceria regras e critérios para que as empresas
pudessem usufruirdos benefícios fiscais. entre as quais realizar a criação de novos postos
nellabamo.

sabidamente, aumentar o numero de empresas instaladas e em pleno
funcionamento na área central e necessário, um dos pilares do amplo processo de
revitalização do Centro que na tempus vêm sendo debatido e mscutldo por entidades de
classe, como a ACIRP. a sociedade civil e Poder Puolice.

Esse incentivo fiscaI poderia ser feito por prazo limitado, que sugerimos 10 (dez)
anos. tempo mais que sutieiente para que houvesse na região central um signilicative
incremento no número de empresas ati estabelecidas, aumentando a circulação de
pessoas e contribuindo para que a área central pudesse recuperar a importância e pujança
de décadas anteriores.

A Cámara Municipal de Santos, recentemente, detrateu e aprovou proposta
parecida, manda na cidade litorânea um programa que propõe a isençán de impnslos a
lojistas do Centro. o chamado “Programa de incentivos Fiscais Samos Criativa" (materia
anexa).
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Dessa farma, por saber que a proposta necessita de estudos mais aprofundados,
especialmente sobre o impacto que esse programa traria aos cofres públicos, haja vista a
renuncia (ísual p r ele implantada, apresentamos essa matéria na forma de INDICAQO
PARLAMENIAR. que pero regramento constitucional e em obediência a LRF (Lei de
Respnnsabilidade Fiscal) a matéria seria de competência privativa do Chefe do Executivo.

Assim, pela relevância do tema, e por saber que ístu reside na esfera de
competência do Poder Executivo DICAMDS, na forma do art. 123 no Regimento Interno
da Cámara Municipal, que seja ofi do o Exmo. Sr. PreferiaMunicipal, bem numa Ilmo. Sr.
Secretária de Fazenda. para que Imºlantav gol Iel um progama de heneiclm flscllll &

e 212585. prestadoras; gendª & Io Islas Instalada! Ilo Dentro da cldaúe de Rlbellâu
Prem nos moldes e pelas razões aqui apoqrauas.

Sala das Sessões, 03 de setembro de 2019.

MAURÍCIO GASPARINI
Vereaduv- PSDB
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